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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

DIVISÃO DE LICITAçÔES E CONTRATOS

CoNTRATO No 30/2020/FMS

CONTRÂTO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRÁM. DE UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES E A

EMPRESA DANTAS E FILHOS COMÉRCIO E SERVIçOS

DE MOVEIS EIRELI ME E, DECORRENTE NO PREGAO

ELETRôNICO 09 I 2O2O I Fr.4S.

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORÂ DAS DORET inscrito no CNPJ sob o no

ir.:e9"B5i/ooot s4, com sede à Avenida Liberdade, s/N, Bairro centro, CEP: 49600 000, Nossa senhora das

óãres/sg, doravônte denominada simplesmente çSNTRATÂTÀNTE, representado por seu Gestor, o Sr. IRAN

prr.rióÃomor, portador da cedula áe tdentidade fi 736.724 ssP/sE e insffito !9 _cPl^t9-q9l:-32'082 
ss5-87

Sip/Se, dorauanie denominada CONTRATANTE, e a empresa DANTAS E FILHOS çOMERCIO E SERyIçOS

DE MOVEIS EIRELI ME/ inscíta no cNPl sob o no 13.577.383/0001-07, com sede à Travessa santo Antonio, no

sz, su,rro santo Antonio, cEP: 49060-730, Aracaju/sE, neste ato representada pelo seu sócio Administrador, o sr'

Àórrr-ron FL9RENTINO DA SILyA, portadoida Cedula de Identidade no 803567 SSP/PB e inscrito no CPF sob

o no qog.o+r.gc+-g1, doravante denominada CoNTRATADA, tem justo e acordado entre si o pÍesente contrato

de fornecimento, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei Federal no 10.520, de 17 de julho

àã ZOOz, 
", 

subiidiariamente pela Lei nô 8.666, dt21 de junho de 1993, pela Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas

e conoiçóes d seguir estabelectdas:

cúUsUtA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de

àuipamentos e materiais permanentes destinados ao CentÍo de Saúde Dr Lauro de Brito Porto,

cántio de Saúde Dr Milton Calumby Tourinho, Clínica de Saúde da Familia Maria Adalula da Costa,
posto de saúde Maria Adeli Santos,'Posto de sáúde Maria Dalva Rodrigues sobral, Unidade de saúde

da Família Albêrto Menezes Prado, Unidade de Saúde da Família Dr Jai Carvalho, Unidade de Saúde

da Família Heribaldo dos Santos, Unidade de Saúde da Família José Alves de Souza, Unidade de

S"úa. a" Família José Brito dos Santos do municjpio de Nossa Senhora das Dores/SE, conforme

e.oposta no 113gg.851OOO/ 1190-01 do Ministério da saúde, de acordo com as especiflcações constantes

ào-áO,tui O. pregão Eletrônico n. OS/ZOZOlfÍtaS e seus anexosi e proposta da &ntratada, de acordo com o art. 55,

xI da Lei no g.6-66/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para tÔdos os

fins de direito.

CLAUSUI.A SEGUNDA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

2.1. As despesas oriundas do objeto deste contrato, correrão à conta dos recursos orçamentários do orçamento
progru.u de 2020, do Fundo úunicipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores/SE com dotaÉo suficiente,

obedecendo a seguinte classificaÉo:

CLASSIFICAçÁO
ECONOMICA

FONÍE
DE RECURSOS

UNIDADE
OR AMENTÁRIA

32040

AçAO

1054 44905200 12 i40000

cúUsUI.A TERCEIRA . DO VALOR

3.1. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste contrato, o CoNTRATANTE, pagará a CoNTRATADA, o valor

gtooal de ig z.zg4,Oo (dois mil, duzentos e noventa e quatro reais), conforme especificações abaixo:

& /\
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

DIVISÃO DE LICITAçôES E CONTRATOS

VL. TOTAL

17
LONGARINA, COM 3 LUGARES, EIVI

POLIPROPILENO.
I\4ESA DE ESC RIO, BASE

1B

AÇO/I-FRRO, PINTADO, 2 GAVFIAS,
CON FECCIONADA EN,] I\4ADEIRA

[4DP/IV]DF OU SIN4ILAR, EM FORIVIATO

DE L.

684,00

TOTAL 2.294 00

3,1. Nos pÍeços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e comerciais, bem como

quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato, exceto os

impostos e as taxas, quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar informadas separadamente.

cúusul-A euaRTA - Dos REÃrusrEs E REvrsÃo Dos PREços

4.1. Os preços dos materiais permanentes, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência

contratual.

cúusuLA eurNTA - DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência do contrato será ôté 31 de dezembro de 2020, por se tratar de fornecimento, não

podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no 8.666/93.

cúusur-A sExrA - DAs oBRIGAçõES DA CoNTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e pelfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em peffeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referênciaã seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelq procedência;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 73 e !7 a 27 ,

do Códiqo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
6.1.3. Reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pate, o objeto do Contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da garantia dada, estipulada na

proposta da contratada;
6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
6.1.6. pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e demais despesas

exigidas para a execução do fornecimento, será de responsabilidade da Contratada;

6.1.7. Responsabilizar se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa

ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscaltzação ou o

acompanhamento pela Contratante.
6.1.8. Responsabilizar se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cometidas na execuÉo do Contrato;
6.1.9. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de AutorizaÉo que se

façm necessários à execuÉo do Contrato.
6.1.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência desta.
6-1.11. Não realizar associação com ôutrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, crsão ou

incorporaÉo, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

V \

VL. UNITQUANT MARCAUNDDESCRIçAOITEM
CLI PER

CBL 03
07UND

228,0003
CLIPER

CLOl

230,00 I 1.610,00

uND 
I
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ESTADO DE SERGIPE
I,TUITTCÍPTO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

orvrsÃo or lrcrrlçõES E CONÍRATOS

6.1.12. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitaÉo ou condições determinadas no

ór"."?trã"t" oá tlcitação que deu órigem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora preüstas.

CLAUSUI-A SÉTIMA - DAS OBRIGAçõES DO CONTRATANTE

7,1. O CONTRATANTE, durante a vigência deste ConBato. compromete se a:

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. Verificar minuciosamente, no praio fixado, a Conformidade dos bens recebidos provisoriamente Com aS

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de- aceitação e recebimento definitivo;

i.i.:. Corrni*;- à Contratada. por escrito, sobre imperfeições, fathas ou irregularidades veriflcadas no objeto

fornecido, para que seja subsütuído. reparado ou corrigido;

Z.t.+. ncompanÀar e fiscalizar o cumprimento das-obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;
;.is.';f"t,;; o pígur"nto à Contratada no valoÍ conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecjdos noEdital e seus anexos;

7.1.6. A AdministraÇo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros,

áiÃOã qu" ui*ufudós à execução do piesenie Íermo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusul-A orrÂvA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FrscALrzÂçÃo

g.1. Nos termos do art.67, Lei no 8.666, de 1993, será designAdo representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuÇo e determinando

o quJfor necessário à regularizaÉo de falhas ou defeitos observados

g.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por quatquei irregularidade, ainda que resultante de impeÍfeições técnicâs ou vícios redibitórios, e, na

ocorrência desü, não impúca em corresponsabilidade da AdministraÉo ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993'

g.3, O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas mm a

áxecução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem córo o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando O que for necessário à regularização das falhas oU defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as proviclências cabíveis'

cúusUI.A NONA - DAS CONDIçõES DE RECEBIMENTO

9.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados da assinatura do contrato em remessa única, na

Secretar;a Uunicipal de óaúde, localizada na Avenida Liberdade, no 226, Bairro Centro, Nossa Senhora das Dores

g,2. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) entregar os materiais permanentes em conformidade com o

descrito no Anexo'I, podendo o contratante no ato da entÍega, rejeitar a entrega daquilo que estiver em

desconformidade com a especificação, sem qualquer prejuízo para o Fundo Municipal de Saúde.

9,3. No caso em que os equipamentos e materiais permanentes forem rejeitados por não estarem em

conformidade com o descrito no Anexo I, a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) entregar os materiais

permanentes no prazo máximo de 05 (cjnco) dias úteis.

9.4. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) apresentar a garantia mínima de 01 (um) ano do fabricante'

contado a partir da data do recebimento dos equipamentos e materiais permanentes

cúusuLA DÉcrMA - Do PAGAMENTo

d<[y
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAs DORES

DIVISÃO DE LICITAç ôrs e cournaros

1o.1. o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30.dias, contados a partir do recebimento da Nota

iÀãi or'rui"ra, através de oraem oancaria, para crálito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado.

1O.2. Considera-se ocorrido O recebimento da nota flscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execuÉo do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e

Lãüiit irtu, mediante consulta aoisitiài etetónicos oficiais ou à documentação mencionada no art 29 da Lei no

8.666/1993.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

ãr"rrian.iu àr" impeçã a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigaéo financeira pendente, decorrente

de Denalidade imposta ou inadimptência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as

;J;;;ãjoã. ilÃ ;iúó.; pirro'puíu pasamento iniciar-se-á após a comprovação da resularizaÉo da

situação, não acanetando qualquer ônus para a Contratante'

1O.5, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancána para

pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manuten@o das condições

de habilibção exigidas no edital'

10,7. Constatando-se, a situaÉo de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaÉo, por escrito,

prà qr", no prazo de 5 (cincã) dias úteÉ, regularize sua situação ou, no mesmo prazo' apresente sua defesa O

orazo ooàerá ier prorroqado uma vez, por igual período, a critério da contratante'

fiã. "*:á"';;;ã;r"s'J;;.;ê; otr'senoõ a oefesa considerada improcedente, a contratante deveá comunicar

-i Orgaôs responsavú pela fiscaliza6o da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como

quanto à existência de pagamênto a ôr efetuaão, para que sejam acionados os meios pertinente e necessários

para garantir o recebimento de seus crâlitos.

10.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo admiÃistrativo corÍespondente, assegurada à contratada a ampla defesa'

10.10. Havendo a efetiva execuGo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato. caso a contratada não regularize sua situação'

10.11, Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislação aplicável.

10.12. A Contratada regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar no 123, de

iOóã, nao sofrerá a retónÉo tributana quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime No

ã"i*tq 
" 

fagamento ficará condicionado à apresentaÉo de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que

faz jus ao traúmento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar'

10.13. Nos casos de eventuaas atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de alguma

iorma, para tanto. fica convencionado que a áa de compensa$o financeira devida pela contratante, entre a data

do vencimento e o efet vo adimplemento da parcela, é caiculadá mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
t',t = t\túmerõ de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser Paga.
I = indice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:

I = 0,00016438
Tx = Percentual da taxa anual = 6vo

I

\

1 = ('r-x) (6 I 100) ^c\ I\
{

I=
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

DIVISÃO DE LICITAçÕES E CONTRATOS

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer Ór9ão

365

cúusulÁ DÉcrMA PRTMETRA - DAs saNçõEs ADMrNrsrRATrvAs

11.1. Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, garantida prévia 
_defesa, 

aplicar a

õOrufnnfnOn a eíensão da faita ense.lada, as penalidades previstas no Art. 87, da Lei no 8.666/93 ê no art. 70

da Lei no 10.520/02, na forma prevista no respectivo anstrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das

obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados

os pioóedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções:

11.1.1. 0,3olo (zero vÍrgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no

cumprimento Oà obrigalão contratual ou legal, até o 30o (triqesimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por

ocorrência;

|L.t.2.05o/o (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na exeoção

do objeto ou ào cumprimento de obrigaÉo contratual ou legal, com a possível rescisão contratual;

11.1.3. 10o/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hiútese de a CONTRATADA, injustificadamente,

desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual,

luando o Fundo Municipal de Saúde, em face da menor gravidade do fato e mediante motivaÉo da autoridade

superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.

11.1.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descrntado dos pagamentos

àÀviOos pelo Fundo Municipal àe Saúde. Se os vàlores dos pagamentos devidos não forem suflcientes, a diferença

será recolhida pela CONTÍIATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanÉo;

11.1.5. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser. aplicadas cumulativamente, após

regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla

defesa;

11.1.6. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas cÔntratuais; e

11.1.7. DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou confatar com a AdministraÉo Pública, enquanto perdurarem os

motivos determjnantes da puniÉo. ou até que seja promovida a reabilitaÉo, perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade, que se.á concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a AdministraÉo pelos

preluízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanÉo aplicada;

11.1.8. As penalidades aplicadas so poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, devidamente

justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.

cúusuu DÉcrMA SEGUNDA - Do coNTRATo E REsPEcrrvAs aLTERAçõES

12.1 Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei n.o

8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais pertjnentes, realizar, mediante Termo Aditivo

e/ou Termo de Re-RatificaGo, as alterações contratuais que julgarem convenientes.

12.2. A AdministÍação poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência do Pregão

Eletónico e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelaÉo judicial ou extrajudicial,

flcando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidaÉo da CONIRATADA, ou quando ela for atingida por execução

judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômicn e financeira;

a

0
Administração Pública; A
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c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação.

12.3, Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a CoNTRATADA oferecer garantias que se]am

ionsideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela assumidas;

cúusuta DÉcrMA TERCETRA - DA DENÚNCrA E DA REscrsÃo

13. O presente Contrato poderá Ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaÉo expressa/ com

anteceàência mínima de :O ltrintal dias e rescindido, a juízo do CONTRATANTE, nos casos previstos no Art. 79,

inciso I, da Lei no 8.666/93, com aÍterações postenores, reconhecidos os direitos da Administração.

cúusurá DÉCIMA QUARTA - Do FoRo

16. Fica eleito o Foro de Nossa Senhora das Dores/SE para dirimir questões oriundas deste Contrato, não

resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

DIVISÃO DE LICITAçõ ES E CONTRATOS

E, por estarem justos e Pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em três (03) vias de igLral forma e

teor, na presença das testemunhas abaixo

Nossa Senhora das setembro de 2020.
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CONTRATANTE
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